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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ  
CONCURSO PÚBLICO   
EDITAL N.º 001/2025 

 
COMUNICADO 

RESULTADO RECURSOS NOTA PRELIMINAR 
 

A COORDENAÇÃO DE CONCURSOS DA UNOCHAPECÓ torna pública a divulgação dos 
resultados dos recursos quanto a nota preliminar da prova objetiva para o Concurso Público nº 
001/2025 da Câmara Municipal de Chapecó. 

Inscrição Nome Resultado Motivo 

162069 ANA CLAUDIA BERTOGLIO 
DORNELES INDEFERIDO 

Nos termos do item 7.3 do Edital nº 001/2025, a nota da 
prova objetiva é atribuída conforme os pesos estabelecidos 
para cada área de conhecimento. O item 7.5 dispõe que a 
pontuação final da prova objetiva resulta da aplicação da 

fórmula prevista no edital, considerando exclusivamente os 
acertos validados de acordo com o gabarito oficial. 

Após conferência, verifica-se que a correção da prova e o 
cálculo da nota foram realizados em estrita conformidade 
com os critérios editalícios, não havendo erro material ou 

divergência que justifique alteração da pontuação ou revisão 
do desempenho divulgado. 

161399 ANA PAULA VIEIRA INDEFERIDO 
Conforme item 9.2.11 Em nenhuma hipótese será aceito 

pedido de revisão de recurso ou recurso quanto ao gabarito 
oficial. 

163608 CAROLINE FAGUNDES INDEFERIDO 
Conforme item 9.2.11 Em nenhuma hipótese será aceito 

pedido de revisão de recurso ou recurso quanto ao gabarito 
oficial. 

162647 ELISETE POMPERMIAER INDEFERIDO 

Nos termos do item 7.3 do Edital nº 001/2025, a nota da 
prova objetiva é atribuída conforme os pesos estabelecidos 
para cada área de conhecimento. O item 7.5 dispõe que a 
pontuação final da prova objetiva resulta da aplicação da 

fórmula prevista no edital, considerando exclusivamente os 
acertos validados de acordo com o gabarito oficial. 

Após conferência, verifica-se que a correção da prova e o 
cálculo da nota foram realizados em estrita conformidade 
com os critérios editalícios, não havendo erro material ou 

divergência que justifique alteração da pontuação ou revisão 
do desempenho divulgado. 

162689 ELIZIANE JONARA RYDZ 
RIBAS INDEFERIDO 

Conforme item 9.2.11 Em nenhuma hipótese será aceito 
pedido de revisão de recurso ou recurso quanto ao gabarito 

oficial.Ressalta-se que o prazo para impugnação das 
questões e do gabarito preliminar ocorreu na forma do item 

9.2.1 do edital, não havendo alteração do gabarito preliminar 
nem do gabarito oficial. 

                                        
 
 



 
 
 

161054 GABRIEL ANTÔNIO 
PARISOTTO INDEFERIDO 

Nos termos do item 9.2.1 do Edital nº 001/2025, o prazo para 
interposição de recursos contra as questões da prova 

objetiva e o gabarito preliminar encerrou-se em 02/12/2025. 
Após a análise dos recursos, foi divulgado o gabarito 

definitivo, nos termos do cronograma do certame. 
Ressalta-se que, conforme o item 9.2.11 do edital, em 

nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso 
ou recurso quanto ao gabarito oficial, inexistindo previsão 

editalícia para nova fase recursal após sua publicação. 

160244 GREICE CRISTINA 
GIACOMOLLI BIFF INDEFERIDO 

Conforme item 9.2.11 Em nenhuma hipótese será aceito 
pedido de revisão de recurso ou recurso quanto ao gabarito 

oficial. 

160270 GUILHERME LUÍS POLI INDEFERIDO 
Conforme item 9.2.11 Em nenhuma hipótese será aceito 

pedido de revisão de recurso ou recurso quanto ao gabarito 
oficial. 

162181 GUILHERME 
SZCZEPKOWSKI INDEFERIDO 

O recurso não foi conhecido por preclusão. Nos termos do 
item 9.2.1 do Edital nº 001/2025, o prazo para interposição 

de recursos contra as questões da prova objetiva e o 
gabarito preliminar encerrou-se em 02/12/2025. Após a 

análise dos recursos, foi divulgado o gabarito definitivo, nos 
termos do cronograma do certame. 

162877 JAIRO RIBEIRO PEDROSO INDEFERIDO 

Alterado conforme 3º Retificação ao Edital do Concurso 
Público no 001/2025, publicado no dia 19/12/2025. [...] ainda, 
que a questão integra o conteúdo de Noções de Informática, 

comum aos cargos de nível superior.[...] 

163225 JOAO PEDRO SARTORI 
HEYDT INDEFERIDO 

Conforme item 9.2.11 Em nenhuma hipótese será aceito 
pedido de revisão de recurso ou recurso quanto ao gabarito 

oficial. 

163176 JOYCE NATALÍ FERREIRA INDEFERIDO 
Conforme item 9.2.11 Em nenhuma hipótese será aceito 

pedido de revisão de recurso ou recurso quanto ao gabarito 
oficial. 

160796 KELSON CARDOSO TELES 
LEAL INDEFERIDO 

Conforme item 9.2.11 Em nenhuma hipótese será aceito 
pedido de revisão de recurso ou recurso quanto ao gabarito 

oficial. 

161004 LIVIA SANTOS PEREIRA INDEFERIDO 
Conforme item 9.2.11 Em nenhuma hipótese será aceito 

pedido de revisão de recurso ou recurso quanto ao gabarito 
oficial. 

163518 PATRICIA DE MIRANDA 
MARQUESINI INDEFERIDO 

Nos termos do item 7.3 do Edital nº 001/2025, a nota da 
prova objetiva é atribuída conforme os pesos estabelecidos 
para cada área de conhecimento. O item 7.5 dispõe que a 
pontuação final da prova objetiva resulta da aplicação da 

fórmula prevista no edital, considerando exclusivamente os 
acertos validados de acordo com o gabarito oficial. 

Após conferência, verifica-se que a correção da prova e o 
cálculo da nota foram realizados em estrita conformidade 
com os critérios editalícios, não havendo erro material ou 

divergência que justifique alteração da pontuação ou revisão 

                                        
 
 



 
 
 

do desempenho divulgado. 

161783 STHAEL RODRIGUES 
CARDOZO INDEFERIDO 

Nos termos do item 7.3 do Edital nº 001/2025, a nota da 
prova objetiva é atribuída conforme os pesos estabelecidos 
para cada área de conhecimento. O item 7.5 dispõe que a 
pontuação final da prova objetiva resulta da aplicação da 

fórmula prevista no edital, considerando exclusivamente os 
acertos validados de acordo com o gabarito oficial. 

Após conferência, verifica-se que a correção da prova e o 
cálculo da nota foram realizados em estrita conformidade 
com os critérios editalícios, não havendo erro material ou 

divergência que justifique alteração da pontuação ou revisão 
do desempenho divulgado. 

162875 TAYNARA DOS SANTOS 
PEDROSO INDEFERIDO 

Conforme item 9.2.11 Em nenhuma hipótese será aceito 
pedido de revisão de recurso ou recurso quanto ao gabarito 

oficial. 

160070 THAYS KASPER PAVIN INDEFERIDO 
Conforme item 9.2.11 Em nenhuma hipótese será aceito 

pedido de revisão de recurso ou recurso quanto ao gabarito 
oficial. 

160379 VALÉRIA CORDEIRO DIAS INDEFERIDO 
Conforme item 9.2.11 Em nenhuma hipótese será aceito 

pedido de revisão de recurso ou recurso quanto ao gabarito 
oficial. 

 
 
 
Chapecó-SC, 29 de dezembro de 2025. 

 
 

COORDENAÇÃO CONCURSOS UNOCHAPECÓ 
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